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PENAL. Apelação Criminal. Estelionato. Art. 171, § 2º, VI, do 
CP. Emissão de cheques pré-datados sem provisão de fundos. 
Ordem de pagamento à vista. Título convolado em garantia de 
dívida. Atipicidade. Absolvição. Provimento.

É pacífico, na jurisprudência, que a emissão de cheques pré-
datados,  por  não  constituir  ordem  de  pagamento  à  vista,  
transmuda-se  em forma  de  garantia  de  dívida,  e,  por  essa  
razão,  o  não  pagamento  constitui  conduta  atípica  que  não  
configura o crime de estelionato descrito no art. 171, §2º, VI, do  
Código Penal.

VISTOS,  RELATADOS  e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, à unanimidade, em dar provimento à Apelação Criminal, para absolver o réu, nos 
termos do voto do Relator, e em desarmonia com o Parecer da Procuradoria-Geral de 
Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Joélio de Lima Alves, 
que tem por escopo impugnar sentença proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de 
Pilões, que o condenou pela prática do delito previsto no  art. 171, §2º, VI1, do CP, do 
Código  Penal  (estelionato),  cominando-lhe  uma  pena  total  de  04  (quatro)  anos  de 

1 § 2º - Nas mesmas penas incorre quem: (…) VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em 
poder do sacado, ou lhe frustra o pagamento.



reclusão, a ser cumprida em regime prisional inicialmente fechado; e 90 (noventa) dias-
multa. (fs. 183/193).

Argui, preliminarmente, a incompetência do Juízo em razão do local, 
porquanto  o  local  da  praça  de  pagamento  dos  citados  cheques  é  a  Comarca  de 
Guarabira/PB.

No mérito,  aduz,  em síntese,  que  inexistiu  o  apontado  crime de 
estelionato, conquanto o cheque, por definição, constitui ordem de pagamento à vista,  
realidade esta que não se amolda à hipótese, em que os cheques foram pré-datados.

Alega, ainda, que diferentemente do sustentado pela acusação, a 
sua  conta  corrente  não  foi  encerrada,  consoante  Ofício  do  Delegado  de  Polícia  ao 
Gerente do Banco Itaú, da cidade de Guarabira.

Arremata  que  não  agiu  com  dolo,  tendo,  inclusive,  efetuado  o 
pagamento de dois cheques devolvidos e renegociado os restantes.  

Ao final, pugna pela reforma da sentença, a fim de que seja acolhida 
a preliminar de incompetência do Juízo; e, em não sendo esse o entendimento deste 
Órgão, dê-se provimento à apelação, julgando-se improcedente a denúncia (fs. 225/233).

Contrarrazões ofertada pela Promotoria de Justiça da Comarca de 
Pilões (fs. 250/257).

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  da 
Apelação Criminal (264/268).

É o Relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

- DA PRELIMINAR DO MÉRITO DO RECURSO

O  apelante  suscita  a  preliminar  de  incompetência  do  Juízo, 
porquanto  o  local  da  praça  de  pagamento  dos  citados  cheques  é  a  Comarca  de 
Guarabira, e não de Pilões.

Muito bem. É certo que à luz da Súmula nº 244 do STJ, “Compete 
ao foro do local da recusa processar e julgar o crime de estelionato mediante cheque sem 
provisão de fundos.” 

Ocorre que a incompetência em razão do território, a exemplo do 
caso vertente, é relativa e, como tal, deve ser arguida na primeira oportunidade em que o 
réu for chamado a falar no processo. (art. 396-A do CPP).2

2Art. 396-A.  Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa,  
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário



“Chama-se  relativa  a  hipótese  de  fixação  de  competência  que 
admite  prorrogabilidade,  ou  seja,  não  invocada  a  tempo  a 
incompetência do foro, reputa-se competente o juízo que conduz o 
feito, não se admitindo qualquer alegação posterior de nulidade. É o 
caso da competência territorial, tanto pelo lugar da infração quanto 
pelo domicílio ou residência do réu.”3 

In casu, o recorrente quedou-se inerte, isto é, descurou de suscitar a 
respectiva  preliminar  no  tempo  oportuno,  fato  que  redundou  na  prorrogação  da 
competência do Juízo de Pilões, para processar e julgar a causa.

Por tais razões, rejeito a dita preliminar.

- DO MÉRITO RECURSAL

No mérito, o recurso deve ser provido.

Com efeito, de acordo com a peça acusatória de fs. 02 e 03, “(...) o 
denunciado adquiriu uma caixa de som e um jogo de rodas automotivas, de propriedade  
de José Ricardo Ribeiro Gomes, pela quantia de R$ 1.940,00, a ser pago através de  
06 cheques. Ocorre que, segundo restou sobejamente demonstrado na peça informativa  
em anexo, a referida ordem de pagamento foi devolvida por insuficiência de fundos (...)”. – 
Grifo nosso. 

Pois bem. Além da informação constante da denúncia, dando conta 
que os cheques em questão são pré-datados, mediante análise dos respectivos títulos de 
crédito, acostados aos autos às fs. 17/22, vê-se que estes foram, de fato, lançados com 
data de compensação estipulada para os meses de janeiro e fevereiro de 2012.  

Tal  fato,  por si,  já demonstra que os títulos não encerravam uma 
ordem de pagamento à vista, porquanto foram emitidos para pagamento em datas futuras.

Os  cheques,  portanto,  diante  da  prova  documental  anexada  ao 
processo, eram pré-datados e foram emitidos como garantia da mencionada dívida.

 
Desse  modo,  a  sentença  condenatória  contraria  expressamente 

entendimento pacífico do Superior  Tribunal  de Justiça,  segundo o qual  a  emissão de 
cheques pré-datados, por não constituir ordem de pagamento à vista, configura forma de  
garantia de dívida, de modo que a frustração de seu pagamento é conduta atípica, não 
configurando o crime de estelionato, descrito no art. 171, §2º, VI, do Código Penal.

A matéria é tão pacífica no âmbito do STJ, que a respectiva Corte de 
Justiça já proferiu várias decisões determinando, na excepcional via do habeas corpus, o 
trancamento de ação penal movida por fato semelhante ao dos autos.

 
Eis dois precedentes que ilustram o posicionamento daquela Corte 

Superior:

3NUCCI, Guilherme de Souza. Processo Penal. 2007, p.227.



HABEAS  CORPUS. ESTELIONATO.  ART.  171,  CAPUT,  DO 
CÓDIGO PENAL. FRUSTRAÇÃO NO PAGAMENTO DE CHEQUE 
PRÉ-DATADO.  PEDIDO  DE  TRANCAMENTO.  ATIPICIDADE. 
PROCEDÊNCIA.

1.  Esta  Sexta  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem 
proclamado  que  a  frustração  no  pagamento  de  cheque  pré-
datado não caracteriza o crime de estelionato, seja na forma do 
caput do art. 171 do Código Penal, ou na do seu § 2º, inciso VI.
2.  Isso porque o cheque pós-datado, popularmente conhecido 
como pré-datado, não se cuida de ordem de pagamento à vista, 
mas, sim, de garantia de dívida.
3.[...]
4. Ordem concedida.4 (grifo nosso).

HABEAS  CORPUS.  ART.  171,  CAPUT,  DO  CP.  ESTELIONATO. 
ALEGAÇÃO  DE  FALTA  DE  JUSTA  CAUSA.  EMISSÃO  DE 
CHEQUES  PRÉ-DATADOS  COMO  FORMA  DE  GARANTIA  DE 
DÍVIDA. EXCLUSÃO DA TIPICIDADE DA CONDUTA.  DENÚNCIA 
INEPTA.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  UM  DOS 
ELEMENTOS CONSTITUTIVO  DO  TIPO  PENAL,  QUAL SEJA,  A 
FRAUDE EMPREGADA PARA LUDIBRIAR A VÍTIMA. RÉU QUE SE 
DEFENDE DOS FATOS E NÃO DA CAPITULAÇÃO APRESENTADA 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 554, 
DO  STF.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  EVIDENCIADO. 
TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL  QUE  SE  IMPÕE. 
PRECEDENTES DO STJ.
1.  É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido de que não há crime de estelionato, previsto no art. 171, 
caput,  do Código Penal,  em razão da atipicidade da conduta, 
quando o cheque é emitido como forma de garantia de dívida, e 
não como ordem de pagamento à vista.
[...]
4.  Ordem  concedida  para  determinar  o  trancamento  da  ação 
penal movida em desfavor do ora Paciente (n.º 200.301.774.743).5 

(grifo nosso).

No mesmo sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CRIMINAL. 
EMISSÃO  DE  CHEQUE  PRÉ-DATADO.  DÉBITO  NÃO  PAGO. 
ESTELIONATO.  DESCABIMENTO.  CÁRTULA QUE  CONFIGURA 
GARANTIA  DE  DÍVIDA,  E  NÃO  ORDEM  DE  PAGAMENTO  À 
VISTA.  FATO  ATÍPICO.  REPERCUSSÃO  APENAS  NA ESFERA 
CÍVEL. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.  A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça sufragou o 
entendimento  de  ser  atípica  a  conduta  de  emitir  cheque  pré-
datado  cujo  pagamento  restou  frustrado,  porquanto,  nesta 

4HC 121.628/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 09/03/2010, DJe 29/03/2010.

5HC 130.500/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009.



hipótese,  a  cártula  deixa  de ser  uma ordem de  pagamento à 
vista, transformando-se em uma espécie de garantia da dívida. 
Assim, não há que se falar em prática de estelionato, seja na 
modalidade  prevista  no  caput  do  art.  171  do  CP,  seja  na 
modalidade inscrita no § 2º do aludida regra.
2. Desse modo,  revela-se patente a atipicidade penal dos fatos 
imputados  ao  recorrido,  encontrando  os  mesmos  apenas 
ressonância na esfera cível,  pelo que não merece prosperar a 
pretensão recursal.
3. Agravo a que se nega provimento.6 (grifo nosso).

Sobre a matéria, já se pronunciou esta Câmara Criminal, através de 
votos da relatoria da então Juíza Convocada, Maria das Graças Morais Guedes, hoje 
membro efetivo desta Corte (Apelação Criminal nº 025.2005.007678-2/001), e da relatoria 
do Desembargador Leôncio Teixeira Câmara, in verbis:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES  CONTRA  O  PATRIMÔNIO. 
ESTELIONATO.  FRAUDE  NO  PAGAMENTO  POR  MEIO  DE 
CHEQUE.  APELAÇÃO DEFENSIVA.  ATIPICIDADE NA EMISSÃO 
DE  CHEQUE  PRÉ-DATADO.  AUSÊNCIA  DE  DOLO. 
ACOLHIMENTO. ABSOLVIÇÃO. PROVIMENTO DO APELO. 
1.  É mansa e pacífica a jurisprudência quanto à atipicidade da 
emissão de cheque pré-datado,  posto  que este  não possui  a 
característica essencial de ser uma ordem de pagamento à vista, 
desnaturando-se, assim, da condição de cheque, visto a cártula, 
no caso, transmudar-se em mera promessa de pagamento. 
2.  A  ausência  de  dolo  específico  no  crime  de  estelionato  toma 
inviável a condenação nos termos do artigo 171, caput, do Código 
Penal.7

Assim,  considerando  a  atipicidade  da  conduta  imputada  ao 
recorrente, de acordo com o disposto no art. 386, III, do Código de Processo Penal 8, a 
absolvição é medida que se impõe. 

- DISPOSITIVO

Ante o exposto,  rejeito a preliminar de incompetência e, no mérito, 
dou provimento à apelação, para julgar improcedente a denúncia e, com fundamento no 
art. 386, III, do CPP, absolver o réu, Joélio de Lima Alves, pela condenação que lhe foi 
imposta, expedindo-se, para tanto, o competente alvará de soltura.

 
É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de 
Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara Criminal. Participaram 
6AgRg no REsp 953.222/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG, 
SEXTA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 08/09/2008.
7TJPB - Acórdão do processo nº 20020060412729001 - Órgão (Câmara Criminal) - Relator DES. LEONCIO 
TEIXEIRA CAMARA - j. em 21/07/2009.

8Art. 386.O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça: (…) 
III - não constituir o fato infração penal; (…).



do  julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  Luiz  Silvio 
Ramalho Júnior, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão 
Filho, Revisor, e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Procurador  de  Justiça,  o  Excelentíssimo 
Amadeus Lopes Ferreira.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello  Filho”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  15  de 
setembro de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
- Relator -
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